_ ESTADO DE MATO GROSSO
CAMARA MUNICIPAL DE VARZEA GRANDE

LEl N.° 3.663/2011

“Dispde sobre altera¢do na Lei n.° 3.626/2011 que trata
sobre a LDO - Lei de Diretrizes Orgamentarias para o
ano de 2012 e da outras providéncias.”

SEBASTIAO DOS REIS GONGALVES, Prefeito Municipal de Varzea Grande-MT, faz

saber que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1.° - A Lei Municipal n.° 3.626/2011 que trata da LDO - Lei De Diretrizes
Orgamentarias para o exercicio de 2012 do Municipio de Varzea Grande, Estado de Mato Grosso,
passa a vigorar com as altera¢oes e inclusées de metas, valores, nas diversas fungdes, subfuncées,
programas, projetos e atividades, conforme consta dos anexos ora reformulados, que fazem parte da

presente Lei.

Art. 2.° - Altera o paragrafo 1.° do art. 16 da Lei n.° 3.626 — LDO, que passa a vigorar com

a seguinte redagéo:

“§1.° - Os créditos adicionais especiais ou suplementares, acima do limite estabelecido na
LOA 2012, quando necessérios, deveréo ser solicitados pelas unidades orgamentarias ao
orgédo responsavel pela execugdo orgamentaria, acompanhados de justificativa e
indicagéo dos efeitos dos remanejamentos de recursos orgamentarios sobre as metas de
resultados das atividades, projetos ou sobre a execugéo das operagbes especiais, que
emitira parecer sobre adequacgéo e implicagbes do pedido, para aprovagéo superior.”

Art. 3.° - Altera o paragrafo 1.° do art. 17 da Lei n.° 3.626 — LDO, que passa a vigorar

com a seguinte redacéo:
“§1.° - Os créditos adicionais suplementares, dentro dos limites autorizados na Lei {?f
Orgamento Anual — LOA-2012, quando necessérios, deverdo ser solicitados pelas
unidades orgamentarias ao Orgdo responsavel pela execugéo orgamentéria,
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acompanhados de justificativas e indicagdo dos efeitos dos remanejamentos de recursos
orgamentarios sobre as metas de resultados das atividades, projetos ou sobre a
execugdo das operacgbes especiais, que emitira parecer sobre adequagédo e implicagées

do pedido, para aprovagéo superior.”

Art. 4.° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagédo, revogadas as disposigées
em contrario ficando ratificadas as demais disposi¢coes da Lei n.° 3.626/2011 que nédo estejam em

dissonancia com a presente Lei.

Praca Trés Poderes, Pago Municipal “Couto Magalhdes”, Varzea Grande, 20 de
outubro de 2011.




